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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO

1.1. O presene Termo de Reerência em como objeo a conraação de empresa especializada em

presação de serviço de Seguro Toal, para segurar a roa de veículos ofciais do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Amapá, com coberura conra danos maeriais resulanes de sinisros de roubo

ou uro, colisão, incêndio, danos causados pela naureza, e assisência 24 horas, pelo período de 12 meses,

conorme condições, quandades e exigências esabelecidas nese Termo de Reerência.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

MARCA/

MODELO
PLACA CHASSI

ANO/

MODEL
O

COR
COMBUSTIVE

L
TIPO

FIAT ARGO
TREKING

SAM4H79 9BD358AGRRYN26860
2024/20

24
Branca Gasolina/Etanol hatchback

FIAT ARGO
TREKING

SAM4H56 9BD358AGRRYN28188
2024/20

24
Branca Gasolina/Etanol hatchback

FIAT ARGO
TREKING

SAM4H75 9BD358AGRRYN28692
2024/20

24
Branca Gasolina/Etanol hatchback

NISSAN
FRONTIER S

MTX4
SAL1G73 8ANBD33F9PL301385

2022/20
23

Branca Diesel Caminhoneta

2.1. Deverá ser considerada vencedora a empresa que oerecer o menor preço por loe.

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE SEGURO DE FROTA E VEÍCULOS OFICIAIS:

2.2.1. A presene conraação em por objeo a presação de serviços de seguro oal de 04 (quaro)

veículos, decorrenes de prejuízos causados nos casos de colisão; abalroameno; capoagem; queda de

precipícios e de pones; queda acidenal, sobre o veículo de qualquer objeo ou subsâncias que dele não

aça pare inegrane enão eseja nele afxado; granizo, erremoo; submersão oal ou parcial, presação de

serviços de socorro ou salvameno em siuação decorrene de um dos riscos coberos.
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2.2.2. Seguro na modalidade Valor de Mercado (100% Tabela FIPE), Responsabilidade Civil Faculava-

Acidene Por Passageiro – APP, com coberura adicional de assisência 24 horas, Reposição de Vidros –

Faróis/ Lanernas e Rerovisores e Vidros – Para-brisa.

DESCRIÇÃO
INDENIZAÇÕES

Danos materiais Danos Pessoais/Corporais

RCF -
Responsabilidad

e Civil
Facultativa

1 - FIAT ARGO TREKING - SAM4H79

2 - FIAT ARGO TREKING - SAM4H56

3 - FIAT ARGO TREKING - SAM4H75

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

4 - NISSAN FRONTIER S MTX4 - SAL1G73
R$ 100.000,00

APP - Acidentes
Pessoais de
Passageiros

(Por Passageiro)

1 - FIAT ARGO TREKING - SAM4H79

2 - FIAT ARGO TREKING - SAM4H56

3 - FIAT ARGO TREKING - SAM4H75

4 - NISSAN FRONTIER S MTX4 - SAL1G73

Morte p/ Pessoa
Invalidez Permanente p/

Pessoa

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

2.2.3. A apólice, permindo-se a idenfcação e discriminação individual do bem segurado, assim como,

deverá coner impreerivelmene, a descrição dos iens a seguir:

2.2.3.1. O seguro para os veículos consanes no Termo de Reerência erão a vigência por 12 meses e a

coberura iniciará a parr da assinaura do conrao ou emissão da noa de empenho.

2.3. Casco

2.3.1. Valor para coberura de, no mínimo, 100% da abela FIPE. Franquia Reduzida

2.4. Responsabilidade Civil Faculatva – RCF

2.4.1. Valor para indenização de danos maeriais Valor para indenização de danos pessoais.

2.5. Acidene por Passageiro – APP

2.5.1. Valor para indenização de more por pessoa. Valor para indenização de invalidez por pessoa.

2.5.2. Prazo Máximo para as indenizações decorrenes de sinisros.
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2.5.3. O prazo para as indenizações de evenuais sinisros será de aé 30 (rina) dias, conados a parr da

apresenação da documenação necessária.

2.5.4. Assisência 24 horas complea.

2.5.5. Coberura de danos aos vidros, lanernas, rerovisores exernos e alagameno.

2.6. Dos Sinisros

2.6.1. Dos Riscos Coberos “SEGURO TOTAL” (inclusive a erceiros) O seguro deverá cobrir os riscos

provenienes da circulação do bem segurado, as despesas indispensáveis ao seu salvameno e ranspore

aé a ofcina credenciada, e as indenizações ou presações de serviços oerecidas pela seguradora

correspondenes a cada uma das coberuras de seguro, relacionadas nese ermo;

2.6.2. Roubo ou uro oal, assim como os danos causados por enavas de roubo ou uro, incluindo os

vidros;

2.6.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroameno e capoameno envolvendo direa ou

indireamene o bem segurado;

2.6.4. Raio e suas consequências;

2.6.5. Incêndio e explosão, inclusive os causados por aos danosos pracados de orma isolada e evenual

por erceiros;

2.6.6. Queda de agenes exernos sobre o veículo;

2.6.7. Queda de precipícios ou pones;

2.6.8. Acidene durane o ranspore do veículo por meio apropriado;

2.6.9. Submersão oal ou parcial proveniene de enchenes ou inundações, inclusive quando guardado

em subsolo;

2.6.10. Granizo, Furacão e erremoo;

2.6.11. Danos causados durane empo em que, como consequência de roubo ou uro, esver em poder

de erceiros;

2.6.12. Responsabilidade Civil Faculava - RCF (danos pessoais e danos maeriais) e Acidenes Pessoais e

Passageiros - APP (more e invalidez), na orma descria no iem 04;

2.6.13. Acessórios não reerenes a som e imagem, exceo os originais de ábrica;

2.6.14. Acidene com veículo segurado, nas dependências do CREA-AP;

2.6.15. “Assisência 24 horas” ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, denro do Esado do

Amapá;

2.6.16. Calço hidráulico (ravameno do moor);

2.6.17. Franquia reduzida;
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3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. O conrao de seguro de veículos em como fnalidade proeger o parimônio do segurado, à medida

em que oerece reposição do veículo mediane indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de

uro, roubo ou acidenes que causem perda oal do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos

causados em decorrência de colisões ou ouros sinisros recuperáveis.

3.2. A necessidade do Conraação é garanr coberura aos veículos de operações do CREA-AP em caso

de evenuais sinisros que possam ocorrer durane o uso connuado dos veículos perencenes à roa desa

Conselho, considerando os quilômeros percorridos em viagens, bem como a presação de apoio nas

operações de fscalização. Os veículos necessiam de coberura conra danos maeriais resulanes de

sinisros de roubo ou uro, colisão, incêndio, danos causados pela naureza, e assisência 24 (vine e quaro)

horas e abrangência nacional.

3.3. Frisa-se que a conraação do seguro auomovo visa aender às necessidades da Conselho quano a

proeção e manuenção das condições ideais de operação dos veículos perencenes à roa ofcial,

indispensáveis para o ranspore de servidores, bem como para desenvolvimeno das várias avidades da

área adminisrava e fnalísca do Conselho. Soma-se ainda a necessidade de assegurar coberura a

evenuais danos pessoais dos conduores e passageiros dos veículos.

3.4. Desaca-se que os veículos em sua maioria são ulizados nos serviços de fscalização e ouras

avidades operacionais, percorrendo rodovias pavimenadas e não-pavimenadas, esando dessa orma,

sujeios a sinisros que jusfcam a presene conraação.

3.5. Dessa orma, busca-se segurar a roa de veículos ofciais do CREA-AP de orma amigar os riscos nos

quais a Adminisração incorre, inclusive sob erceiros, de danos ao parimônio público e parcular. Porano,

os resulados esperados são, prover condições adequadas para o uncionameno do CREA-AP, melhorando

a qualidade dos serviços presados aos usuários.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A conraação de empresa que oereça a coberura especifcada nese ermo, denro do prazo

espulado para a vigência do conrao, por se raar de um serviço contnuo e necessário aende essa

necessidade.

5. BEM E/OU SERVIÇO COMUM:

5.1. (X) Sim

5.2. O objeo que preendemos conraar é considerado comum, pois a especifcação do objeo

esabelece padrões objevos de desempenhos e qualidade, capaz de ser aendida por vários ornecedores,

já que reconhecidas e usuais no mercado, consoane disciplina o ar. 1º, parágrao único, da Lei nº 10.520,

de 2002, o ar. 9º, § 2º, do Decreo n° 7.174, de 2010 e o ar. 3º, II, do Decreo nº 10.024, de 2019.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. A conraação deve aende aos criérios de susenabilidade que se baseiam no Guia Nacional de

Conraações susenáveis.
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7. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO:

7.1. Serviço Connuado

(X) Sim

( ) Não

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO (MODALIDADE LICITATÓRIA):

8.1. A liciação será processada por meio de liciação na modalidade DISPENÇA DE LICITAÇÃO, na orma

de conraação direa, nos casos esabelecidos no ar. 75 da Lei 14.133/2021.

8.2. A conraação preendida poderá ser realizada por meio de dispensa de liciação em razão do

valor, nos ermos do ar. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, endo em visa que o valor esmado da

conraação se enconra denro do limie legal esabelecido para aquisição de bens e conraação de

serviços comuns.

8.3. A adoção da dispensa por valor mosra-se medida mais efciene e econômica para a

Adminisração, considerando a baixa complexidade do objeo, a necessidade de celeridade na

conraação e o reduzido impaco fnanceiro, sem prejuízo da observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e efciência.

8.4. Ressala-se que, mesmo sendo hipóese de conraação direa, deverão ser observados os

procedimenos previsos na legislação vigene, ais como a ormalização do processo adminisravo, a

jusfcava da necessidade, a esmava de preços, a demonsração da compabilidade com os valores

pracados no mercado, a disponibilidade orçamenária e a devida auorização da auoridade

compeene.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ESCOLHA DO LICITANTE 

5.1. (X) Menor preço por lote/item 

6. REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. (X) Empreitada por preço global 

7. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1.  (X) Termo de Contrato 
7.2.  (X) Nota de Empenho 

8. VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1. Para a contratação em tela, o valor estimado será com base na média do objeto no ramo de mercado, 
através de pesquisas de preços, via e-mail e/ou Painel de Preços junto a empresas da área de seguro de 
veículos. 
8.2. As quantidades apresentadas, não indicam qualquer compromisso futuro para o CREA-AP, tão 
somente apontam valores estimados, podendo variar para mais ou menos.



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAPÁ – CREA/AP 

Av. Raimundo alvares da Costa, 1597, Central -Macapá/AP. CEP 68.900-074  Fone: 99100-6619 
Home Page: www.creaap.org.br.

8.3. Os preços propostos deverão incluir fretes e demais custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes
da incidência de quaisquer impostos, tributos, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias a que estiver sujeito. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária:
6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguros de Bens Móveis.

10. LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DOS PRODUTOS

10.1. A apólice deverá ser entregue na Sede do CREA-AP, localizado no seguinte endereço: Avenida
Raimundo Álvares da Costa nº 1597, Bairro Centro, CEP: 68.900-074, Macapá-AP, junto a Gerência 
Administrativa do CREA-AP, pelo telefone (96) 98114-9003 ou por e-mail adm@creaap.org.br. 

10.2. A aceitação do seguro e, consequente emissão de apólice está condicionada a simples assinatura da 
proposta por parte deste Conselho após a análise da Assessoria Jurídica, respaldada pela Seguradora
Contratada.
11. PRAZO E VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
11.1. O seguro será para 4 (QUATRO) veículos, modelo/marca: FIAT ARGO TREKING – PLACA 

SAM4H79, FIAT ARGO TREKING – PLACA SAM4H56, FIAT ARGO TREKING PLACA -
SAM4H75, NISSAN FRONTIER S MTX4 – PLACA SAL1G73, e terá vigência por 12 meses e a
cobertura iniciará a partir da assinatura do contrato ou emissão de nota de Empenho.

11.2. A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços, após a assinatura do Contrato ou recebimento

do empenho e ordem de serviço.

11.3. A execução do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos danos resultantes da má 

execução dos serviços contratados. 

12. CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Para comprovação da habilitação serão exigidos os seguintes documentos:

12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

12.1.2. Ato constuvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores;

12.1.3. A comprovação do Ato Constuvo em vigor poderá ser feita mediante apresentação do Contrato
Social ou o Estatuto acompanhado de todas as alterações posteriores, se houver, ou pelo Contrato
Consolidado contemplando as alterações posteriores, se houver;

12.1.4. Ato constuvo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício;

12.1.5. Cerdão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do ato constuvo, em
caso de sociedades simples; 

12.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
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no País, e ao de regisro ou auorização para uncionameno expedido pelo órgão compeene, quando a
avidade assim o exigir.

12.2. Regularidade Fiscal e Trabalhisa:

12.2.1. Prova de regularidade perane a Fazenda Nacional, mediane apresenação da Cerdão Conjuna
Negava de Débio relava a ribuos ederais e à Dívida Ava da União, ou Cerdão Posiva com eeios de
Negava;

12.2.2. Prova de regularidade perane o Fundo de Garana por Tempo de Serviço (FGTS), mediane
apresenação da Cerdão de Regularidade Fiscal (CRF) ou Cerdão Posiva com eeios de Negava;

12.2.3. Prova de regularidade perane a Jusça do Trabalho, mediane apresenação da Cerdão Negava
de Débios Trabalhisas (CNDT), em cumprimeno ao disposo na Lei 12.440/2011.

12.3. Qualifcação Técnica:

12.3.1. Um ou mais aesados e/ou declarações de capacidade écnica, expedidos por pessoas jurídicas de
direio público ou privado, em nome da liciane, que comprovem apdão para desempenho de avidade
pernene e compatvel em caraceríscas e quandades com o objeo desa liciação, subenendendo-se
desa orma, documenos que comprovem pelo menos o ornecimeno de objeo semelhane ou igual ao
objeo dese TR;

12.3.2. Será aceio o somaório de aesados e/ou declarações para comprovar a capacidade écnica;

12.3.3. Os aesados ou declarações de capacidade écnica deverão se reerir a ornecimenos presados
no âmbio de sua avidade econômica principal e/ou secundária especifcada no conrao social regisrado
na juna comercial compeene, bem como no cadasro de pessoas Jurídicas da Receia Federal do Brasil –
RFB;

12.3.4. O não cumprimeno de diligências poderá acarrear a inabiliação do proponene.

12.4. Relatvos à Qualifcação Econômico-Financeira:

12.4.1. Cerdão negava de alência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
parimonial, conorme o caso, expedida pelo disribuidor da sede da Empresa, ou de seu domicílio, denro
do prazo de validade previso na própria cerdão, ou, na omissão desa, expedida com aé 30 dias conados
da daa da sua apresenação;

12.4.2. Serão realizadas consulas nos porais de ransparência do CNJ, TCU e CGU quano a exisência de
aos impedivos de conraação.

13. VISTORIA OU VISITA TÉCNICA

13.1. Os ineressados deverão, previamene, marcar as visias (daa/horário) para a realização da visoria

com anecedência de 24 (vine e quaro), agendado com a Gerência Adminisrava do CREA-AP, pelo

eleone (96) 99184-7681 ou por e-mail adm@creaap.org.br.

13.2. A não realização da visoria não poderá embasar poseriores alegações de desconhecimeno das

insalações, dúvidas ou esquecimenos de quaisquer dealhes dos locais da presação dos serviços, devendo

o conraado assumir os ônus dos serviços decorrenes

13.3. Para a visoria, o represenane legal da empresa ou responsável écnico deverá esar devidamene
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idenfcado, apresenando documeno de idendade civil e documeno expedido pela empresa

comprovando sua habiliação para a realização da visoria

14. AMOSTRA E/OU LAUDO TÉCNICO

14.1. Não se aplicará ao objeo preendido

15. GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Não será exigida garana conraual.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

16.1. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer sinisros, durane a vigência do conrao a ser

frmado.

16.2. Acompanhar e fscalizar a execução do conrao a ser frmado e eeuar os pagamenos nas condições

e preços pacuados.

16.3. Designar represenane para acompanhar e fscalizar a execução do conrao.

16.4. Fornecer à CONTRATADA odas as inormações necessárias em relação aos veículos.

16.5. O seor compeene para receber, auorizar, supervisionar, conerir e fscalizar o objeo de

conraação discriminado no iem III dese Termo de Reerência, será A Gerência Adminisrava – GEAD.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

17.1. Havendo sinisro que obrigue a realização de serviços, eses deverão ser execuados,

obrigaoriamene em concessionária auorizada ou empresa credenciada, desde que enha indicação,

aprovação e auorização da CONTRATANTE, observando que a reposição de peças será procedida ulizando

peças originais.

17.2. Providenciar a imediaa correção das defciências aponadas pela CONTRATANTE, quano à execução

dos serviços conraados.

17.3. Prover condições que possibiliem o aendimeno dos serviços a parr da daa da assinaura do

conrao.

17.4. Enviar de imediao o correor responsável, em casos de sinisro, para que seja providenciada a

documenação legal necessária à presação dos serviços, incluindo assisência a erceiros.

17.5. Ressarcir os evenuais prejuízos causados ao órgão e/ou erceiros, provocados por inefciência ou

irregularidades comedas por seus empregados ou preposos na execução dos serviços conraados.

17.6. Responsabilizar-se por odas as despesas direas ou indireas, ais como laudos, visorias, salários,

ranspores, encargos sociais, fscais, rabalhisas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e

quaisquer ouras despesas que orem devidas aos seus empregados ou preposos, no desempenho dos

serviços conraados.

17.7. A CONTRATADA deverá emir documeno que conenha os dados do seguro e dos veículos segurados,
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coberuras, valores conraados (imporâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e

parculares que idenfquem o risco, assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação

de valor segurado para cada veículo.

17.8. A CONTRATADA deverá emir as apólices de seguro, com especifcações claras e dealhadas das

coberuras, ranquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências esabelecidas nese Termo de

Reerência, com no prazo máximo de 15 (quinze) dias conados da daa de assinaura do conrao.

17.9. Presar os esclarecimenos que orem soliciados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações obrigam a

aender pronamene, bem como dar ciência aos mesmos, imediaamene e por escrio, de qualquer

anormalidade que verifcar quando da execução do conrao.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagameno será eio no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa da aesação da Noa

Fiscal.

18.2. CREA-AP eevará a aesação da Noa Fiscal no prazo de 3 (rês) dias úeis conados do seu

recebimeno ou procederá à devolução quando aquela se enconrar em desacordo ao pacuado;

18.3. A Noa Fiscal deverá ser acompanhada dos documenos que comprovem a sua regularidade fscal,

compreendendo INSS, FGTS, Receia Federal/ Municipal, Dívida Ava da União e CNDT.

18.4. A Noa Fiscal, que será emida sem rasura, legível, em nome da Conraane, CNPJ, da qual consará

o número do conrao e as inormações para crédio em cona correne;

18.5. Nome e número do banco, nome e número da agência e número da cona;

18.6. A primeira via do documeno fscal de evenual ornecedor;

18.7. Os documenos de comprovação de serviços execuados por erceiros, da execução dos serviços, e

quando or o caso, do comprovane de sua enrega.

19. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

19.1. Em caso de descumprimeno das obrigações conrauais e/ou legais, sem movo jusfcado, a

conraada fcará sujeia às seguines penalidades:

a) Adverência;

b) mula de aé 10% (dez por ceno);

c) suspensão e impedimeno pelo prazo de aé 02 (dois) anos, do direio de parcipar de liciações e de

conraos com o CREA-AP, e com a Adminisração Pública, sem prejuízo das demais sanções adminisravas;

19.2. As penalidades acima elencadas não são exclusivamene e somene poderão ser aplicadas mediane

procedimeno adminisravo prévio, assegurados o conradiório e a ampla deesa;
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19.3. A mula aplicada à conraada e os prejuízos por ela causados ao CREA-AP, serão deduzidos de

quaisquer crédios a ela devidos, ressalvada a possibilidade de cobrança judicial da dierença evenualmene

não acoberada pelos mencionados crédios;

19.4. A imposição das sanções acima previsas não impede a rescisão unilaeral do conrao pelo CREA-AP

e nos casos previsos pelo argo 137 da lei 14.133/2021.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. A inexecução oal ou parcial do conrao enseja a sua rescisão, conorme disposo nos ars. 138 da

Lei nº 14.133, de 2021.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admida a subconraação do objeo liciaório.

22. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

22.1. É admissível a usão, cisão ou incorporação da conraada com/em oura pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica odos os requisios de habiliação exigidos na liciação original;

sejam mandas as demais cláusulas e condições do conrao; não haja prejuízo à execução do objeo

pacuado e haja a anuência expressa da Adminisração à connuidade do conrao.

23. DO REAJUSTE

23.1. Os preços são fxos e irreajusáveis no prazo de um ano conado da daa limie para a apresenação

das proposas.

23.2. Denro do prazo de vigência do conrao e mediane soliciação da conraada, os preços conraados

poderão sorer reajuse após o inerregno de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE, exclusivamene para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

23.3. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a parr dos

eeios fnanceiros do úlmo reajuse.

23.4. No caso de araso ou não divulgação do índice de reajusameno, o Conraane pagará à Conraada

a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a dierença correspondene ão logo

seja divulgado o índice defnivo. Fica a Conraada obrigada a apresenar memória de cálculo reerene ao

reajusameno de preços do valor remanescene, sempre que ese ocorrer.

23.5. Nas aerições fnais, o índice ulizado para reajuse será, obrigaoriamene, o defnivo.

23.6. Caso o índice esabelecido para reajusameno venha a ser exno ou de qualquer orma não possa

mais ser ulizado, será adoado, em subsuição, o que vier a ser deerminado pela legislação enão em

vigor.
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23.7. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo índice ofcial, para

reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.

23.8. O reajuse será realizado por aposlameno.

24. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

24.1. A conraação será acompanhada e fscalizada por servidor designado para al pela Adminisração;

24.2. A Fiscalização poderá rejeiar, no odo ou em pare, os serviços presados, se em desacordo com o

Termo de Reerência;

24.3. Quaisquer exigências da fscalização inerenes aos serviços presados, deverão ser pronamene

aendidas pela Conraada, sem ônus para o CREA-AP.

25. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

25.1. A empresa Conraada deverá expedir e eeuar a enrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 (rina)

dias corridos, a conar da emissão da Noa de Empenho.

25.2. Junamene com a enrega da Apólice, a Conraada deverá apresenar à Gerência Adminisrava -

GEAD o boleo/aura para que, após aese por servidor compeene, sejam adoados os procedimenos

aeos ao pagameno.

25.3. A Conraada deverá ornecer odo o supore necessário e sufciene para a dinamização,

aendimeno e concrezação dos vários eios e eapas do seguro.

25.4. A execução provisória ou defniva do serviço não exclui a responsabilidade da Conraada pelos

danos resulanes da má execução dos serviços conraados.

25.5. O recebimeno se dará somene após a comprovação da emissão da apólice de seguro.

25.6. O recebimeno provisório ou defnivo do objeo não exclui a responsabilidade da Conraada pelos

prejuízos resulanes da incorrea execução do serviço, ou, em qualquer época, das garanas concedidas e

das responsabilidades assumidas e por orça das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

25.7. O servidor responsável emirá ermo circunsanciado para eeio de recebimeno defnivo dos

serviços presados, com base nos relaórios e documenação apresenados, e comunicará a Conraada para

que emia a Noa Fiscal ou Faura com o valor exao dimensionado pela fscalização.

25.8. Os serviços poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, quando em desacordo com as

especifcações consanes nese Termo de Reerência e na proposa, devendo ser

corrigidos/reeios/subsuídos, às cusas da Conraada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

26. UNIDADE REQUISITANTE

26.1. Gerência Administrativa – GEAD. 
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27. DA ELABORAÇÃO E DA APROVAÇÃO

27.1. Ese Termo de Reerência oi elaborado pela Gerência Adminisrava do CREA-AP, na pessoa do

servidor a seguir idenfcado, em conormidade com a legislação especifca e com a necessidade da

Adminisração.

À consideração e aprovação da Presidência do Conselho.

Macapá-AP, 15 de Abril de 2026.

Alexandre Barbosa
Gerene Adminisravo

Marícula nº 108 - CREA-AP

Despacho do Ordenador de Despesa:

Com undameno nas Leis nº 14.133/2021 e demais legislaçõespernenes, APROVO ese Termo de

Reerência em 15/04/2026.

Eng.Eleric.Sávio José Coutnho Rodrigues

Vice-Presidene no exercício da Presidência do CREA-AP


